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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

São —lema do1/úiÁa e SwcKi fim

MENSAGEM N.° 01/2021
De 14 de janeiro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que
autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de São
Paulo, por meio da Secretaria de Segurança Pública e do Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN, delegando o exercício da competência de
trânsito atribuída ao Município pela Lei Federal n° 9.503/97 e dá
outras providências

A proposição tem por finalidade proceder a
autorização legislativa para que seja realizado entre a Municipalidade e o Estado de
São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, convênio atribuindo à
Polícia Militar do Estado de São Paulo competências para o exercício da fiscalização
do trânsito em nosso Município.

A medida vem incrementar as políticas de trânsito
implementadas no Município de São Roque, bem como irá ao encontro do interesse
público no que tange à melhora significativa quanto à segurança pública.

Todavia, a presente autorização tem por objetivo a
assinatura do convênio apenas para o ano de 2022, pois, a Lei Complementar n°
173 de 27 de maio de 2020, que "Estabelece o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar
n° 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.", acabou por proibir a
criação de despesas continuadas até 31 de dezembro de 2021, "in verbis":

"Art. 8® A/a hipótese de que trata o art. 65 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam
proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

(...)

VII - criar despesa obrigatória de caráter
continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1" e2°;

(...)

§ 1° O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII
do caput deste artigo não se aplica a medidas de combate à
calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não
ultrapassem a sua duração.

§ 2° O disposto no Inciso VII do caput não se aplica
em caso de prévia compensação mediante aumento de receita
ou redução de despesa, observado que:

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter
continuado, assim compreendida aquela que fixe para o ente a
obrigaç^ legal de sua execução por período superior a 2 (dois)

rêOTOCdO CEM NVM63í/e02í - íSM/ESnítEÍ '



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Sãa —"Tema tio 1/iaio e SonOa fim "iUuaiieyi

exercidos, as medidas de compensação
permanentes; e

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será
Ineficaz enquanto não regularizado o vicio, sem prejuizo de
eventual ação direta de inconstitucionalidade.

Isto posto, o art. 4° do presente projeto estende a
vacatio legis" até 31 de dezembro deste ano para não incorrer em ilegalidade vicio

ou inconstitucionalidade.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação
sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento
Interno dessa Augusta Casa de Leis.

MARCOS AUGUST0(ÍSSA/HENRIQI/ES bE ARAIJJO
=EiT<y ^

Ao Exmo. Sr.

Júlio Antônio Mariano
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO
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PROJETO DE LEI N.® 01/2021
De 14 de janeiro de 2021

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar
convênio com o Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria de Segurança Pública e do
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN,
delegando o exercício da competência de trânsito
atribuída ao Município pela Lei Federal n° 9.503/97
e dá outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Município da Estância
Turística de São Roque autorizado a celebrar com o Estado de São Paulo, por meio
da Secretaria da Segurança Pública e do Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN, objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de Trânsito
Brasileiro, convênio delegando as competências de trânsito atribuídas ao Município
pela Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 2° Fica criada a "Gratificação Especial", a ser
concedida a cada Policial Militar que realize a fiscalização e o policiamento do
trânsto e tráfego nas vias, logradouros e estradas do Município, em decorrência do
convênio a ser firmado, que corresponderá a R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta
reais) por mês.

Parágrafo único. O valor estabelecido pelo caput será
atualizado pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses do índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

Art. 3® As despesas eventualmente decorrentes da
presente Lei e da execução do convênio correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de
2022.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 14/01/2021

MARCOS AUGUSTCMSSÁ HEh S DE ARAÚJO
PREFEITlt
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Prefeitura do Município de São Roque
"Estância Turística"

Estado de SAo Paulo

"Sâo Roqve- a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza"

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Assunto Requerimento o.® 105/2019 ~ Solicita informações referentes ao convênio de trânsito
existente atual e ou Já existente no passado entre o município de São Roque e o Governo do
Estado de São Pauio

Ao

Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito.

Considerando o requerimento n.® 105/2019, acima qualificado, de autoria do

senhor vereador Rogério Jean da Silva, temos a informar:

1) O convênio GSSP/ATP - 209/2010, foi firmado em 30/11/2010 com

vigência de 05 anos da data de assinatura;

1.1) O atuai convênio GSSP/ATP - 331/2018, foi firmado em 20/12/2018,

com vigência de 05 anos da data de assinatura.

2) O pagamento do pró-labore pago por parte da Prefeitura de São Roque aos

Policiais Militares teve seu primeiro pagamento no ano de 2011 encerrando-

se no ano de 2015;

3) Segue planilha com montante pago anualmente:

DESPESAS - PRÓ LABORE

Convênio GSSP/ATP - 209/2010

Ano Orçamentária Restos a Pagar Total

2011 469.251,48 0,00 469.251,48

2012 546.220,98 89.970,52 636.191,50

2013 614.231,00 77.043,27 691.274,27

2014 624.945,90 72.753,60 697.699,50

201S 523.906,45 66.754,00 590.660,45

TOTAL 2.778.555,81 306.52139 3.085.077,20

4) Sim, segue cópia do convênio GSSP/ATP - 331/2018.

São Roque, 15 de luiho de 2019.

Atenciosamente,

Marcos Acmano Cantero

Diretor do Departamento de Finanças - Substituto
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GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSESSORIA TÉCNICO-POLIOAL
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Convênio que entre sicelebram o ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, e o MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUE, objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de
Trânsito Brasileiro.

Aos ::^0 de 2010. o ESTADO DE SÃO PAULO, doravante
í^énominado "ESTADO", por meio da Secretaria da Segurança Pública, neste ato
iif|re.sentada pelo Titular da Pasta, Doutor AIMTONIO FERREIRA PINTO, nos termos da
íJ^Flzação constante do Decreto n° 43.133, de 1° de junho de 1998, alterado pelo
jíP^reto n° 49.863, de 8 de agosto de 2005 é o MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE,
ippresentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor EFANEU NOLASCO
jfSípiNHO, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.505, de 14 de setembro de
^^OlO, doravante denominado "MUNICÍPIO", com base nos ditames constitucionais e
Tí^âis vigentes, eno artigo 25 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
jííÇpgo de Trânsito Brasileiro", por esta e na melhor forma de direito, celebram o

CONVÊNIO, na conformidade com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA

Oo Objeto

Este convênio tem por objeto a delegação conferida ao ESTADO, pela Lei
^Miinicipal n° 3.505, de 14 de setembro de 2010, para o exercício das competências que a
;UÍ 9.503, de 23 de setembro de 1997. que instituiu o "Código de Trânsito Brasileiro",
atribuiu 80 MUNICÍPIO.

fÍt)
í

':-ér^lá

yf.
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SECRETARIA DA PÚBUCA
GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSESSORIA TÊCN ICO-POLICIAL

CLÁUSULA SEGUNDA

Das Competências Delegadas

an HP«íte aiuste oMUNICÍPSO delega ao ESTADO oexercícioPara a execução deste ajuste o nódiao de Trânsito
atribuições a seguir disoriarinadas, constantes do artigo 24 Codigo ^

íBràsÜeiro:

L ,. ,„,30 ,1 -operar otrâns^o de veiou,os, de ^
I; „
r, rrt:útaratisca,.ç.~^^
I::rS:r:e:^CÕd;,'no exercício reguiar do Poder de Poiicia de
: Trânsito; «rivertência por escrito e multa, por

|: ^t^LÍor^S—ento eparada previstas neste Cõdigo,
|::t , notificando os infratores; nenalidades e medidas

as penalidades previstas, f\ara\\7ar e adotar medidas de

de carga indivisível; redução da circulação de

""'ricuiofe drlsrgo^on, ooPietivo de dinrinuir aemissão
global de poiuentes; legislação, oiclomolores.

autuando, aplicando penalidade^^oaoetES^ infrações.
. X- inciso XVIII - conceder au^ori^çao para

V-

infrações;
iuzir...^uios de propulsão

051
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA
GABINETE DO SECRETÁRIO

' ASSESSORIA TÉCNICQ-POLICIAL

;' humana e de tração animal;
• XI- Inciso XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para

transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a
circulação desses veículos.

CLÁUSULA TERCEDRA
Do Exercício das Competências

Ao ESTADO, além das atribuições delegadas, caberá exercer as demais
iffipetências próprias como previsto na legislação de trânsito, inclusive aplicar a pena de
ulta de trânsito e proceder à sua arrecadação, respeitada a competência municipal
^Ista na Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos Humanos e Pi/lateriais

Os recursos humanos e materiais a serem disponibilizados pela POLÍCIA
lil DO ESTADO DE SÃO PAULO e pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
lANSITO - DETRAN, durante a vigência deste convênio, serão unicamente aqueles já
1disponibilidade no Município convenente, na data da assinatura deste instruménto.

Parágrafo único - Visando ao maior aproveitamento dos recursos humanos
naterlais alocados pelo Estado, o MUNíCÍPíO, quando solicitado, colocará à disposição
5Órgãos envolvidos servidores para prestação de serviços administrativos e recursos
:essários ao bom desempenho dos serviços e execuçãodeste Convênio.

CLÁUSULA QUINTA
Das Áreas de Colidência e da Colaboração Mútua

Os órgãos de trânsito do Estado, através do Departamento Estadual de
nsito - DETRAN e suas^^lrcunscriGÕes-l^íonais dq Trânsito, bem como o do

de; O
V ^ r-j

•Vi
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SECRETARIA DASEGURANÇA PÚBUCA
GABINETE DOSECRETÁRIO

ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL

j_ dBverão eliminar áreas de colidência em suas atividades, coiaboiando para o
l^eiçoamento das mesmas, afim de Implementar uma integração operacional, visando
^Kádaçâo dos débitos originários de multas por ocasião do iicenciamento dos
pkilos, registrados em quaisquer municípios do Estado de São Paulo, bem como para
^^rclonar o pronto acesso aos cadastros de veículos, condutores e muitas, sempre
í%.;jiecessárlo.

CLÁUSULA SEXTA

Da Arrecadação das üultas

O MUNICÍPIO opta por promover, privativamente, como receita própria, a
do valor das muitas previstas na legislação de trânsito, por infrações

íi^Gsctas no uso das vias terrestres do território municipal, relacionadas na Lei n°9.503,
setembro de 1997 ("Código de Trânsito Brasileiro").

[I. :', Parágrafo único - As autuações porventura lavradas pela Polícia. Militar do
I^Eio de São Paulo, em talonário do Departamento Estadual de Trânsito, deverão ser
í^fieamlnhadas semanalmente à Municipalidade, para o processamento e arrecadação,
íi.'

I."-
CLÁUSULA SÉTIMA

r Do Valor

Opresente convênio é celebrado sem qualquer ônus para o ESTADO, que
í^eísbriga, por meto da Polícia Militar do Estado de São Paulo e do Departamento
:iEaadual de Trânsito - DETRAN, a disponibilizar e utilizar apenas e tão somente os
í^tirsos humanos e materiais nesta data existentes no Município, a fim de evitar que as
fpyidades operacionais sofram solução de continuidade, em face da vigência do Código
i|eTTânslto Brasileiro, até a celebração de novoj mais abrangente convênio.

r:v.
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DOSECRETÁRIO

ASSESSORIA TÉCNICO-POUCIAL

CLÁUSULA OiTAVA

Da Gratificação

PocJerá ser atribuído pelo MUNICÍP50, aos policiais militares disponibilizados
l^i^o exercício das atividades desenvolvidas no âmbito do Sistema Nacional de Trânsito,
IfpsagaíTiento de gratificação mensal, atítulo de pró-labore, nos termos da Lei Municipal n

"lÊS; de 14 de setembro de 2010.

CLÁUSULA NONA

Da Vigência, da Rescisão e da Denúncia

Opresente Convênio vigorará por 05 (cinco) anos, contados a partir da data
|:tie:sua assinatura.
I;. " Parágrafo único - Este Convênio, além da expiração natural de sua
|i/|gência. poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas,
|\%deriunciado, por desinteresse unilateral ou consensual, mediante aviso escrito, com
í^íÉecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA

Da Revisão e do Aditamento

Havendo legislação superveniente, este CONVÊNIO poderá ser revisado ou
íiáSilado, mediante solicitação dos partícipes.

V«

1
.vi'
L-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Disposições Comyns

íiíéi1

As dúvidas que eventualmente surgirem na execução do presente Convênio,
Áassim como as divergências e casos omissos, serão dirinnidos^iQLvia úe entendimento
entre os partícipes, ouvidos os órgãos envolvidos.
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSESSORIA TÉCNICO-POUCIAL
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir as questtos
|t .ntes da execução deste CONVÊNIO, que não forem resoMdas na forma prevista
^Cláusula Décima Primeira.

Epor estarem certos ejustados, foi lavrado este instrumento ^ 2pu^
í.o.in.s, dlq^das —o

^^"^:dra:te——oseteltos leqals.
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Segurança Pública
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Píotocolo Geral n' 10257/18. ^OArV! '̂ "'

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

CONVÊNIO GSSP/ATP- -^3 J./V;?

Convênio que entre si celebram o ESTADO DE SÃO PAULO, por
melo da Secretaria da Segurança Pública e do Departamento

Estadual de Trânsito - DETRAN, e o MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de Trânsito

Brasileiro.

Aos -ícdias do mês de de 2018, o Estado deSão Paulo, doravante
designado ESTADO, por meio da Secretaria da Segurança Pública, neste ato representada pelo

Titular da Pasta, Dr. MÁGINO ALVES BARBOSA FILHO, e do DETRAN neste ato representado
pelo seu Diretor Presidente, MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA, nos termos do Decreto

59.215, de 21 de maio de 2013 e da Lei Complementar n" 1.195, de 17 de Janeiro de 2013, e o

Município de SÃO ROQUE, representado peio Prefeito Municipal, CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
doravante designado MUNICÍPIO, com base nos ditames constitucionais e legais vigentes, e no
artigo 25 da Lei n® 9.503, de 23 de setembrode 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro,

por esta e na melhor forma de direito, celebram o presente Convênio, na conformidade com as

cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

Este convênio tem por objeto a delegação ao ESTADO para o exercício das

competências que a Lei n" 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito

Brasileiro, atribuiu ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEGUNDA

Das Competências Delegadas

Para a execução deste ajuste o MUNICÍPIO delega ao ESTADO o exercício das

atribuições a seguir discriminadas, constantes do artigo 24 do Código de Trânsito Brasileiro:

rr



Protocolo Geral n° 10257/18

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

I - operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais e promover o

desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;

II - operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle
viário;

III - executara fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas
cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas nesteCódigo, noexercício
regular do Poder de Polícia de Trânsito;

IV • aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de
circulação, estacionamento e parada prevista nesteCódigo, notificando os infratores;

V - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar
os infratores;

VI - fiscalizar ocumprimento danorma contida no artigo 95, aplicando as penalidades
previstas;

VII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança
relativas aos serviços de remoção deveículos, escolta e transporte de carga indivisível;

VIII - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e
reorlentação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;

IX - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e
propulsâo humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades decorrentes
de infrações;

X- conceder autorização para conduzir veículos de propulsâo humana e de tração
animal;

XI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.

CLÁUSULA TERCEIRA

Do Exercício das Competências

Ao ESTADO, além das atribuições delegadas, caberá exercer as demais

competências próprias como previsto na legislação de trânsito, inclusive aplicar a penade multa de

trânsito e proceder à sua arrecadação, respeitada a competência municipal prevista na Cláusula
Sexta.



Sí

Protocolo Geral n" 10257/18.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos Humanos e Materiais

Os recursos humanos e materiais a serem disponibilizados pela Polícia Militar do
Estado de São Paulo e pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, durante a vigência
deste convênio, serão unicamente aqueles já em disponibilidade no MUNICÍPIO convenente, na
data da assinatura deste instrumento.

Parágrafo único - Visando ao maior aproveitamento dos recursos humanos e
materiais alocados pelo ESTADO, o MUNICÍPIO, quando solicitado, colocará à disposição dos
Órgãos envolvidos servidores para prestação de serviços administrativos e recursos necessários
ao bom desempenho dos serviços e execução deste Convênio.

CLÁUSULA QUINTA
Das Ár«as de Coiidêncía e da Coiaboraçâo Mútua

Os órgãos de trânsito do ESTADO, através do Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN e suas Círcunscrições Regionais de Trânsito - CIRETRANs, bem como o órgão de
Trânsito do MUNICÍPIO, deverão eliminar áreas de cclídência em suas atividades, colaborando para
o aperfeiçoamento das mesmas, a fim de implementar uma integração operacional, visando a
arrecadação dos débitos originários de multas por ocasião de licenciamento dos veículos,
registrados em quaisquer municípios do Estado de São Paulo, bem como para proporcionara pronto
acesso aos cadastros deveículos, condutores e multas, sempre que necessário.

CLÁUSULA SEXTA

Da Arrecadação das Muitas

O MUNICÍPIO opta por promover, privativamente, como receita própria, a
arrecadação do valor das multas previstas na legislação de trânsito por infrações praticadas no uso
das vias terrestres do território municipal, relacionadas na Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997
- Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único -As atuações lavradas pela Polícia Militar do Estado de São Paulo,
em talonário dc Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, deverão ser encaminhadas
semanalmente á Municipalidade, para o processamento e arrecadação.



Prolocoio Geral n° 10257/18.

SECRETARIA DASEGURANÇA PÚBLICA DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

CLÁUSULA SÉTIMA

Do Valor

O presente Convênio é celebrado sem qualquer ônus para o ESTADO, que se obriga,

por meio da Polícia Militar do Estado de Sâo Paulo e do Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN, a disponibilizar e utilizar apenas e tão-somente os recursos humanos e materiais nesta

data existentes no MUNICÍPIO, a fim de evitar que as atividades operacionais sofram solução de
continuidade, em face da vigência do Código de Trânsito Brasileiro, até a celebração de novo e

mais abrangente convênio.

CLÁUSULA OITAVA

Da Vigência, da Rescisão e da Denúncia

O presente convênio vigorará por 5 (cinco) anos, contados da data de sua assinatura.

Parágrafo único - Este convênio, além da expiração natural de sua vigência, poderá

ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas, ou denunciado, por

desinteresse unilateral ou consensual, mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias.

CLÁUSULA NONA

Da Revisão e do Aditamento

Havendo legislação superveniente, este convênio poderá ser revisado ou aditado,

mediante solicitação dos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA

Da Gratificação

Poderá ser atribuído pelo MUNICÍPIO, aos militares do Estado disponibilizados para

o exercício das atividades desenvolvidas no âmbito do Sistema Nacional de Trânsito, o pagamento

de gratificação mensal, a título de pró-iabore, nos termos de Lei Municipal autorizadora.

''r
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SECRETARJA DASEGURANÇA PÚBLICA DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Disposições Comuns

As dúvidas que eventualmente surgirem na execução do presente convênio, assim
como as divergências ecasos omissos, serão dirimidos por via de entendimento entre os partícipes,
ouvidos os órgãos envolvidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capitai para dirimir as questões deconwtes da
execução deste convênio, que não forem resolvidas na forma prevista na Cláusula Décima Primeira.

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 3vias originais,
digitadas apenas no anverso, assinada aúltima folha e rubricadas as anteriores, ficando 2vias com
oESTADO eaOutra com oMUNICiPIO, tudo na presença de duas testemunhas abaixo, para que
surtam todos os efeitos le^is.

TESTEMUNHAS:

MÁGINO ALVES BARBOSA FILHO

Secretário da Segurança Pública

CLAUDIO"JC

MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA

Diretor Presidente do DETRAN

sè DE GÓES
Prefeito Municipal

Nome;

RG:

CPF: •

fesimieís ApS SWeoaí ^ Sívs
RG; lü.r;<>6.74&-4

CPP:

Nome: «ara CtsiMi P. da Sd^
15.3S3.0ÕO

152.6t9.3A8-50

Extratado
Publicado í?
Retificado em.__; / /
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DOE DE 22-12-2018

Extratos de Convênios Convênio

Convênio GSSP/ATP-331/18.
Processo 10.257/18.
Partes Convenentes -OEstado de São Paulo, por sua Secretaria
da Segurança Publica e pelo Departamento Estadual de Trânsito
- Detran, e o Município de São Roque.
Objeto - Delegação de competências municipais de fiscalização
e engenharia de trânsito, nos termos do artigo 25 da Lei
9.503/97, "Código de Trânsito Brasileiro".
Vigência; 5 anos.
Valor: sem repasse de recurso.
Parecer CJ/SSP 7/18.

Data da assinatura: 20-12-2018
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São Roque. 18 de janeiro de 2021,

Assunto; Solicitação de Sessão Extraordinária

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Reportando-nos aos Projetos de Lei abaixo elencados e já protocolados,
vimos solicitar a realização de SESSÃO EXTRAORDINÁRIA visando à necessária

apreciação e votação da parte desse Mui Egrégio Pode Legislativo.

Ei-los:

1. Mensagem N°01, Projeto de Lei N°01, de 14 de janeiro de 2021;
2. Mensagem N° 02, Projeto de Lei N° 02, de 14de janeiro de 2021

3. Mensagem N*" 03, Projeto de Lei N*» 03, de 14de janeiro de 2021
4. Mensagem N° 04. Projeto de Lei N" 04, de 15 de janeiro de 2021

5. Mensagem N° 05, Projeto de Lei N° 05, de 15de janeiro de 2021

6. Mensagem N® 06, Projeto de Lei N" 06, de 18de janeiro de 2021
7. Mensagem N® 07, Projeto de Lei 07, de 18 de janeiro de 2021

8. Mensagem N° 08, Projeto de Lei N° 08, de 18 de janeiro de 2021

9. Mensagem 09, Projeto de Lei N® 09, de 18 de janeiro de 2021

10. Mensagem N° 10. Projeto de Lei N" 10, de 18 de janeiro de 2021
11. Mensagem N° 11, Projeto de Lei N" 11,de 18 de janeiro de 2021

12. Mensagem N° 12, Projeto de Lei 12, de 18 de janeiro de 2021.

Trata-se de matérias que requerem tratamento célere de nossa parte, cujas
mensagens encontram-se fortalecidas com as justificativas que apresentamos.

Contando com a acolhida de Vossa Excelência, estendemos a todos os

Rua São Paulo, n"966, Taboâo - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www,saoroque.sp.gov.br
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nobres Vereadores nosso profundo agradecimento, pelo que também aproveitamos a
oportunidade para renovarmos osnossos mais altos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSrajSSA HBJÇjpüES DE ARAÚJO
Prefeito da Estância Tiiristica de São Roque

Ao

Excelentíssimo Senhor
JÚLIO ANTONIO MARIANO
DD. Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística São Roque - SP

Rua São Paulo, n" 966, Taboâo - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroque.sp.gov.br
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PARECER 007/2021

Parecer ao Projeto de Lei n° 01/2021-E, de
14 de janeiro de 2021, de iniciativa do
Chefe do Poder Executivo, que "Autoriza o
Executivo Municipal a celebrar convênio
com o Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria de Segurança Pública e do
Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN, delegando o exercício da
competência de trânsito atribuída ao
Município pela Lei Federal n° 9.503/97 e
dá outras providências".

Com o aludido Projeto de Lei n® 01-E, de 14 de

janeiro de 2021, o Poder Executivo busca receber competente autorização

legislativa, a fim de que seja celebrado realizado entre a Municipalidade e o

Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, convênio

atribuindo à Polícia Militar do Estado de São Paulo competências para o

exercício da fiscalização do trânsito em nosso Município.

A medida vem incrementar as políticas de trânsito

implementadas no Município de São Roque, bem como irá ao encontro do

interesse público no que tange à melhora significativa quanto à segurança

pública.

Todavia, a presente autorização tem por objetivo a

assinatura do convênio apenas para o ano de 2022, pois, a Lei Complementar n°

173 de 27 de maio de 2020, que "Estabelece o Programa Federativo de
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Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências.", acabou

por proibir a criação de despesas continuadas até 31 de dezembro de 2021, "in

verbis":

"Art. 8° Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de

dezembro de 2021, de:

(...)

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado,

ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2"',

(...)

§ r O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste

artigo não se aplica a medidas de combate à calamidade pública

referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua

duração.

§ 2° O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de

prévia compensação mediante aumento de receita ou redução de

despesa, observado que:

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado,

assim compreendida aquela que fixe para o ente a obrigação

legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios,

as medidas de compensação deverão ser permanentes; e
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11 - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato

ineficaz enquanto não regularizado o vício, sem prejuízo de

eventual ação direta de inconstitucionalidade.

Isto posto, o art. 4° do presente projeto estende a

"vacatio legis" até 31 de dezembro deste ano para não incorrer em ilegalidade,

vício ou inconstitucionalidade.

É o relatório.

Para a celebração de convênios pelo Poder Público

Municipal, necessária a prévia autorização da Câmara Municipal, nos termos do

artigo 19, Inciso XI da lei Orgânica do Município.

Importante enfatizar ainda, que o projeto de lei

que busca a autorização legislativa, deve estar devidamente instruído com o

termo do convênio a ser firmado pelo Poder Público, tudo a fim de viabilizar

a verificação do atendimento aos requisitos contidos no artigo 116, da Lei n°

8.666/93 (lei de licitações).

Outrossim, o art. 4° do presente projeto estende a

"vacatio legis" até 31 de dezembro deste ano para não incorrer em ilegalidade,

vício ou inconstitucionalidade, respeitando o disposto na Lei Complementar n"

173 de 27 de maio de 2020.

Pelo exposto, o projeto está apto para ser deliberado,

mediante juntada do respectivo termo de convênio, dispensadas as formalidades



<I<i ^áMncm ^4 'S^ Wío^iie
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447...—
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroquç:^~igõw.br

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

regimentais, inclusive a de pareceres das comissões permanentes em função d

período de recesso (art. 181, § 5°, RI).

Maioria simples, única discussão e votação nominal.

É o parecer, s.m.j

São Roque, 18 de janeiro de 2021

VI^INIA COCCHI WINTER
ASSESSORA JURÍDICA
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ia g 2" SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS, DO 1" PERÍODO, DA
18° LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SÃO ROQUE, A SEREM REALIZADAS EM 20 DE JANEIRO DE 2021, ÀS 10H. a

<0
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coS

EDITAL NM/2021-L i
ÇBUJ
OlO

ií
Nos termos do artigo 181 do Regimento interno e do artigo 35 da Lei Orgânica do
Município, convoco Vossas Excelências para a 1° e 2° Sessões Extraordinárias.
que serão realizadas em 20/01/2021, às lOh, no Plenário Dr. Júlio Arantes de i|
Freitas, sito à Rua São Paulo n° 355, Jardim Renê, para recebimento e deliberação Í |
da seguinte Ordem do Dia: i-|

|'õ
®sof

1. Única Discussão e i^ofaçâo nominal do Projeto de Lei n® 001-E, de ||
14/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Autoriza o Executivo Municipal
a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de ||
Segurança Pública e do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, ||
delegando oexercício da competência de trânsito atribuída ao Município pela |1
Lei Federal n" 9.503/97 e dá outras providências". ^ |

D O
-> n

2. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 002'E, de â§
14/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Altera oAnexo Ida Lei 3.680, ||
de 12 de setembro de 2011, e dá outras providências".

3. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 003-E, de li
14/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Altera o Anexo XII, da Lei ||
Municipal n' 2.208, de 1" de tevereiro de 1994". 1|

li
4. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® OOê-E, de

15/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Estabelece critérios para ||-
remoção de veículos em estado de abandono nas vias públicas e dá outras
providências".

5. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 005-E, de
15/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a H
obrigatoriedade de limpeza de lotes particulares em áreas urbanas do
Município". *^1

6. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 006-E, de
18/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Revoga a Lei Municipal n"
2.801 de 22 de outubro de 2003 que 'Institui incorporação ao servidor público,
nos tennos que especifíca".

7. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 007-E, de
18/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre as ações de
comunicação do Poder Executivo Municipal e dá outras providências".

1
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8. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 012-E, de
18A)1/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Altera os artigos 29 e 30 da
Lei Municipal 3.391/2020, que dispõe sobre a Polítíca Municipal de
Atendimento dos direitos da Criança e Adolescente e dá outras providências".

9. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 008-E,
de 1B/01/2021, de autoria do PoderExecutivo, que 'Dispõe sobre a abertura de §i
crédito adicional suplementar no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e
cinqüenta mil reais)".

Ss
10. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei 009-E,

de 18/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de s S
crédito adicional especial no valor de R$ 194.200,00 (cento e noventa e quatro ||
mil e duzentos reais)".

SI;11. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei 010-E, gf
de 18/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de ||
crédito adicional especial no valor de R$ 287.500,00 (duzentos e oitenta e sete 11
mil e quinhentos reais)", e i 1

PS
12. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei 011-E, ||

de 18/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de § |
crédito adicional especial no valor de R$ 203.453,36 (duzentos e três mil e
quatrocentos ecinqüenta etrês reais etrinta eseis centavos)". ||

o S

i-
Tendo em vista as recomendações de distanciamento social da Organização eS
Mundial de Saúde, e os protocolos vigentes durante o período de quarentena ||
impostos pela Resolução n° 007, de 07/04/2020, as Sessões Extraordinárias serão ||
realizadas em plataforma digital com transmissão em tempo real pelo site da
Câmara Municipal de São Roque, no seguinte endereço: f|
www.camarasaoroque.sp.gov.br e também no Canal do YouTube e na página do f
Facebook da Câmara Municipal de São Roque.

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 18 de janeiro de 2021.

JÚLIO ANTONiO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretária desta Câmara na data supracitada

LÜCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples - Presidente NÃO vota)

Projeto de Lei n° 01/2021-E, de 14/01/2021, de autoria do Poder Executivo, que ''Autoriza o
Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de
Segurança Pública e do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, delegando o exercício da
competência de trânsito atribuída ao Município pela Lei Federal n" 9.503/97 e dá outras
providências".

Vereadores Votação do Projeto

01 Antônio José Alves Miranda (Toninho Batta) SIM

02 Cláudia Rita Duarte Pedroso (Dra. Cláudia Pedroso) SIM

03 Clóvis Antônio Ocuma (Cló\ns da Farmácia) SIM

04 Diego Gouveia da Costa SIM

05 Guilherme Araújo Nunes SIM

06 Israel Francisco de Oiiveira (Toco) SIM

07 José Alexandre Plerronl Dias (Alexandre Veterinário) SIM

08 Júlio Antonio Matiano (Presidente) X

09 Marcos Roberto Martins Arruda (Marqulnho Arruda) SIM

10 Newton Dias Bastos (Niltinho Bastos) SIM

11 Paulo Rogério Noggeríni Júnior (Paulo Juventude) SIM

12 Rafael Tanzi de Araújo SIM

13 Rogérío Jean da Silva (Cano Jean) SIM

14 Thiago Vieira Nunes SIM

15 Wllliam da Silva Albuquerque SIM

Favoráveis
14

Contrários 0
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PROJETO DE LEI 001-E, DE 14/01/2021
AUTÓGRAFO N» 5.181 de 20/01/2021
LEI no

(De autoria do Poder Executivo)

Autóríza o Executivo Municipal a ceiebrar
convênio com o Estado de São Pauio, por
meio da Seaetaria de Segurança Púbiica e
do Departamento Estadual de Trânsito —
DETRAN, deiegando o exercício da
competência de trânsito atribuída ao
Município peia Lei Federain^9.503/97e dá
outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1® Rca o Poder Executivo do Município da
Estância Turística de São Roque autorizado a celebrar com o Estado de São
Paulo, por melo da Secretaria da Segurança Pública e do Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN, objetivando disciplinar as atividades previstas
no Código de Trânsito Brasileiro, convênio delegando as competências de
trânsito atribuídas ao Município, pela Lei n® 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 2® Rca criada a "Gratificação Especial", a
ser concedida a cada Policial Militar que realize a fiscalização e o policiamento
do trânsito e tráfego nas vias, logradouros e estradas do Município, em
decorrência do convênio a ser firmado, que corresponderá a R$ 750,00
(setecentos e cinqüenta reais) por mês.

Parágrafo único. O valor estabelecido pelo
caput será atualizado pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses do índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

Art. 3® As despesas eventualmente decorrentes
da presente Lei e da execução do convênio correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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de 2022.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro

Aprovado na Sessão Extraordinária, de 20 de janeiro de 2021.

ANTO

Gabinete do Prefeito

Recebido em:

Assinatura: ___

t

lULlO ANTONIO MARIANO

Presidente

•IRATIUNES

loVice-Presidente

íE alves MIRANDA

1® Secretário

DIEGO

WILLIAM DA SaVA ALBUQUERQUE
/o Secretário



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E SÃO PAUL

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

LEI 5.171
De 25 de janeiro de 2021

PROJETO DE LEI N° 001/2021 - E

De 14 de janeiro de 2021
AUTÓGRAFO N® 5.181 de 20/01/2021
(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza o Executivo Municipal a ceiebrar convênio com
o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de
Segurança Pública e do Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, delegando o exercício da
competência de trânsito atribuída ao Município peía Lei
Federai n" 9.503/97 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Fica o Poder Executivo do Município da Estância
Turística de Sâo Roque autorizado a celebrar com o Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria da Segurança Pública e do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN,
objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de Trânsito Brasileiro, convênio
delegando as competências de trânsitoatribuídasao Município, pela Lei n° 9.503. de 23 de
setembro de 1997.

Art. 2® Fica criada a "Gratificação Especial", a ser concedida a
cada Policial Militar querealize a fiscalização e o policiamento dotrânsito e tráfego nasvias,
logradouros e estradas do Município, em decorrência do convênio a ser firmado, que
corresponderá a R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por mês.

Parágrafo único. O valor estabelecido pelo caput será
atualizado pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses do índice Nadonat de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA.



PREFEITURA DA ESTANCIAx

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
STADO DE SAO PA
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Lei 5.171/2021

Art. 3" As despesas eventualmente decorrentes da presente
Lei e da execução do convênio correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2022.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 25/01/2021

/mgsm.-

MARCOS AUGUSTO ISS/TMENR!

PREFEITO

ARAÚJO

Pubilcadaem 25 de janeiro de 2021, no Átrío do Paço Municipal
Aprovado na 1^ Sessão Extraordinária de 20/01/2021
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